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INSCRIÇÃO IM°OBI_LIÁRI~ 
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PROCE~SO/PROTOCôLO . . 
' 032.036~0020.001 4571/2024 / 

' Cónforme vistoria realizada · na· data de 22 de JANEIRO de ' 2024 foi 
constatada . violação. de p~eceito. legal conforme previst,o nó artigo 1°1 da Lei. ' . . . . . . 

Complementar Municipal 234/2Ó2~, diante disso, NÓTIFIC:AMOS .ao responsã~el 
do imóvel sob' inscrição {mobiliáric! 032.036.0020.001, acerca do prazo de 05 
(cinco) dias pará eventual interposição de recursp administrativo .através de 

; 

protocolo ~specífico. 
Desde já, ficá a parte NOTIFICADA para realize a Limpeza do terreno, sob 

pena de cobrança ~a ~~xa · de se.rvi~o previsia ~os artigos s\ 9° e 102 da Lei 
Complementar Mu.ni~ipal 234/2023, sem prejuízo a aplicação da• multa 1por ,· 

. ·-. \, . . 
descumprimento da_ legislação. 

Sendo -o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 
ev~nfuais esclarecimentos. 

Életçônico· 
4- Data: de O 

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de JANEIRO ãe 2024. 

VALDECI DE OLIVEIRA 
. Secretaria Municipal -de Meio Ambiente 

Decreto n°6671/2022 

.. 

1 Art.. 1. Os p~prietários ou possuidotes a qualquer tttulo de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeíros 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pav~mentação asfáltica, são 
o~rigaçlos a maotê-los limP,OS, capinados e drênados, inclusjve a área de passeio e sarjeta fronteiriços à. 
sua residência, sendo re~ponsáveis, em qualquer, situação, por. sua utilização como depqsito de lixo, ;, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente CO(!tra a saúde 
gública, sob p·ena de multa. · I · . . 

Art. B°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem cio imóvel. . 
Art. 1 9°. A Taxa de roçada sl1rá de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, $e houver necessidade. . 
Art. 10. A Taxa de Umpeza será de 10 (dei) UFM's .:. Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 


